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Autoriza a alienação de ações. 

MAN0:81. DIAS BARREIRAS FILHO, Prefeito Municipal de 
Uohoa, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

FAQO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sç 
oiono e promulgo a seguinte Leia 

Artigo 1a. - Fioa a Prefeitura Municipal autoriza­
da a alienar, através da Banespa S.A., Corretora de Câmbio e Tí­
tulos, ao preço do dia, na Bo•sa de Valores de São Paulo, os t!­
tuloe de sua propriedade, consietentes em ações das seguintes 
empreeas plÍblioasa 

a) - Rede Ferrortária Federal S.A.; 
b) - Comp•ub1a Psull.sta de Força e Luz; 
o) - Companhia Energética de São Paulo; 
d) - Petr<Sleo l3raeileiro S.A •• 
Artigo 2a. - Fioa a Prefeitura Municipal igualmen­

te autorizada a efetuar o pagamento, à l!anespa S.A., Corretora -
de Câmbio e Títulos, das taxas permitidas por Lei em deoorrinoia 
da operação preV'ieta no artigo anterior. 

Artigo 311. - As despesas oom a execução desta Lei­
correrão à conta de dotação orçamentária própria. 

Artigo 111. - Eeta Lei entrará em vigor na data de­
eua P11blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uohoa, aos 28 dias do mês­
de janeiro do ano de 1.983. 
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MAN0:81. DIAS BARREIRAS FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada nesta Secretaria, por afixação, na data-
supra. 
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